
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENtCIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

DECRETO LEGISLAT IVO N2 31/89 

Anula eSuplementa Dotaç~es do Or 

çamento da Câmara Mun icipal. 

A , 

A Camara Municipal de Nova Venecia , Estado do 
, -Espir ito Santo, usando suas atribuiçoes l ega is, faz saber 

que de acordo com o artigo 6Q da Le i Munic ipa l n2 1 . 586 / 

88, Decreta : 

Art . 12 - Fica suplementado no orçamento da Câmara Mun i ci 

pai a importânc ia de NCz$756,52 (Setecentos e cinquenta e 

se i s cruzados novos e cinquenta e dois centavos) na dota

ção abaixo discriminada : 

Câmara Mun icipal 

3.1 .1 . O PESSOAL ••••••••••••••••••••••••••• NCz$756, 52 

TOTAL: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• NCz$756,52 

Art. zg - Para fazer face as despesas que trata o Art. 12 

deste Decreto, fica anulado igua l valor na seguinte dota-

çao : 

Câmara Municipal 

3.1 .3. 0 SERflÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS NCz$756, 52 

TOTAL: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• NCz$7 56 , 52 

!rt. 32 - Este Decreto entra em v igor na data de sua pu -
- - , bl icaçao, revogando-se as disposiçoes em contrar i o . 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE- SE, CUMPRA-SE. 

Câmara Municipa l de Nova Ven~c i a, Estado do E~ 
, 

pirito Santo, em 30 de outubro 

Presidenta 

< ' 


